
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

 

JUSTIFICATIVA SOBRE A DISPENSA E/OU INEXIGIBILIDADE

 

 

A Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “ Regulamenta a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos”, Seção II, Da Inexigibilidade de Licitação, Art. 74 narra que é inexigível a licitação
quando inviável a competição, em especial nos casos de:

 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos;

 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos;

 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
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d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de
engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento;

 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e
de localização tornem necessária sua escolha.

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico.

 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
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plena satisfação do objeto do contrato.

 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo,
é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais
distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:

 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto;

 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para
ela.

 

 

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II, refere-se à possibilidade
de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:

 

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente
quando:

 

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que
utilizarão os recursos;

 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista
no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art.26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
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de 2000.

 

 

Por sua vez o inciso I do §3º do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de subvenção social:

 

“§3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas, distinguindo-se como:

 

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou
privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;(...).”

 

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de parceria com
organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de subvenção social, ou
seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, ou cultural,
sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de custeio.

 

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar nº 101, que dispõe:

 

“A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá
ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na
lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais.

 

§1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício de
suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central
do Brasil.

 

§2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos
e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição
de dívidas, a concessão de subvenção e a participação em constituição ou
aumento de capita.

 

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei específica e
autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar
prevista no orçamento ou em créditos adicionais.
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Pela Entidade Sociedade Espírita Legionárias do Bem – Berçário Dona Nina foi apresentado
Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R $ 315.000,00
(trezentos e quinze mil reais). Este tem por objetivo o pagamento de despesas com pessoal.

A Entidade realiza um relevante trabalho de atendimento a crianças convalescentes e em
vulnerabilidade social em regime de 24 horas. A meta para 2026 prevê o atendimento mensal de
30 (trinta) crianças.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da continuidade do serviço em
questão.

Além disso, tem-se que a atividade executada é singular no Município, não há nenhuma outra
Entidade que receba subvenção que exerça o objeto mencionado.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais quanto à inexigibilidade
de chamamento público.

 

Franca/SP, 09 de dezembro de 2025

 

WALÉRIA SOUZA DE MASCARENHAS
Secretária de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Waleria Souza De Mascarenhas , Secretária De Saúde,

em 15/12/2025, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual

nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0213143 e o

código CRC BD31E244.

Referência: Processo nº 3516200.410.00033826/2025-49 SEI nº 0213143
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LEI Nº 9.731, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.
(Autoria: Vereador Leandro O Patriota)

“Acrescenta o artigo 4º-A na Lei nº 9.126, de 18 de dezembro de 2021, e dá outras 
providências.”

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º Fica acrescentado o artigo 4º-A, na Lei nº 9.126, de 18 de dezembro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A O teor desta Lei será de ampla divulgação ao consumidor por meio de informação impressa na conta mensal de água, bem 
como em seus materiais publicitários.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 05 de dezembro de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI Nº 9.732, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.
(Autoria: Vereador Marcelo Tidy)

Institui no Calendário Oficial do Município de Franca o “Dia do Círculo de Oração”, e dá 
outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Franca, o “Dia do Círculo de Oração”, a ser celebrado anualmente em 
6 de março.

Art. 2º A data tem por finalidade reconhecer, valorizar e celebrar o trabalho espiritual, social e comunitário desenvolvido pelos grupos 
de Círculo de Oração, presentes em diversas Denominações Cristãs do Município de Franca, que dedicam suas atividades à fé, à 
solidariedade e ao fortalecimento da vida em comunidade.

Art. 3º O “Dia do Círculo de Oração” poderá ser comemorado nos templos de todas as Denominações Cristãs do Município, por 
meio de cultos, encontros, palestras e outras atividades voltadas à reflexão, à comunhão e à valorização do papel da oração na vida 
espiritual e social dos cidadãos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Franca, 05 de dezembro de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI Nº 9.733, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções à Sociedade Espirita Legionárias do 
Bem - Berçário Dona Nina e à Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, no valor total de até R$ 
388.000,00, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2026, no valor de R$ 315.000,00 (trezentos 
e quinze mil reais) à Sociedade Espírita Legionárias do Bem, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 50.485.457/0001-
01.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2026 no valor de R$ 73.000,00 (setenta e 
três mil reais) à Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 19.579.120/0001-13.
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Art. 3º As subvenções autorizadas serão repassadas em parcelas em conformidade com os cronogramas de desembolso constantes 
dos planos de trabalho apresentados pelas entidades e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com os artigos 1º e 2º desta Lei, é de 31 de dezembro de 
2026, sendo que, até o dia 31 de janeiro de 2027, as entidades sem fins lucrativos deverão prestar contas na Secretaria Municipal 
de Finanças.

§ 1º A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e 
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2º A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais e 
periódicas.

Art. 5º São condições para que as instituições recebam as subvenções:
I -	 Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
II -	 Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III -	 Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV -	 Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Secretaria Municipal para execução em 2026;
V -	 Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI -	 Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
VII -	 Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste 
artigo.

Art. 6º A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento 
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as 
exigências enumeradas no art. 5º desta Lei.

§ 1º A Secretaria Municipal de Saúde fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da 
atividade geral da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2º Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais, 
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.

Art. 7º Os recursos, necessários às transferências previstas nesta Lei, observadas as disposições das Leis Federais nº. 4.320/1964 
e Lei Complementar nº 101/2000, onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2026:

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE
103022036 REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
3216 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Saúde
33504300 Subvenções Sociais
Fonte: 01300 - Tesouro Municipal - Saúde – Tr. Soc.Esp.Leg.Bem-Berçário D.Nina			       R$ 315.000,00
Fonte: 01300 - Tesouro Municipal - Saúde – Tr. Casa Apoio Dom Pedro Luiz				        R$ 73.000,00

§ 1º Os recursos previstos no anexo IV da Lei n° 9.695, de 18 de setembro de 2025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, destinados 
às transferências às entidades sem fins lucrativos, serão alterados, na abertura do Orçamento, individualizando as transferências na 
forma prevista nos artigos 1º e 2º desta Lei.

§ 2º As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei 
Orçamentária para o ano de 2026.

Art. 8º As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 05 de dezembro de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI Nº 9.734, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à entidade sem fins lucrativos Núcleo 
de Apoio e Revalorização da Família - NAREFA, no valor de até R$ 68.500,00, e dá 
outras providências.













































PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Departamento De Orçamento Publico

 

DECLARAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Paloma Cristina Batista Almeida , Técnico De Contabilidade, em 24/12/2025, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico .

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Souza Lopes , Chefe Gabinete Secretaria Municipal De Finanças , em 30/12/2025, às 15:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0225034 e o código CRC 11FED825.

Referência: Processo nº 3516200.410.00033826/2025-49 SEI nº 0225034
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Procuradoria Geral Do Município

 

PARECER

 

 

INTERESSADO: Sociedade Espírita Legionárias do Bem – Berçário Dona Nina

ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de Parceria
para repasse de verba através de subvenção, aprovada através da Lei 9733/2025, tendo
por finalidade de custeio, conforme explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente
aprovado.

 

 

 

 

DA: Procuradoria Geral do Município

PARA: Secretaria de Finanças
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Prestação de Contas e Parcerias

 

 

 

 

Prezado Senhor,

 

A Divisão de Gestão de Parcerias e Prestação de Contas, por meio de seu responsável, requer a
elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014,
acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização
da sociedade civil, associação civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento
público, tendo por finalidade custear parte do trabalho assistencial desenvolvido pela organização
social, conforme explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente aprovado.

 

Inicialmente, se lembra que o Gestor da Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à
Administração, de modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios da
autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

 

Por intermédio de chamamento público é que a administração pública seleciona organizações da
sociedade civil para, em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
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projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de Interesse público
e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em termos de fomento ou, ainda, em
acordos de cooperação.

 

Essa regra procedimental, insculpida no referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra
as têm, in casu, vêm disciplinadas nos arts. 30 e 31 . Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

 

Importante salientar que mesmo existindo hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de
chamamento público, isso não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em seguida,
analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela comissão nomeada e pelo
gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho. Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de
chamamento público não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei.

 

Neste contexto, é pertinente registrar que a ausência de realização de chamamento público
deverá ser justificada pelo administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no
caput ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública
na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de
publicidade da administração pública, sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria
prevista nesta Lei.

 

Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua
publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias
da data do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que
declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

 

Parecer 0237929         SEI 3516200.410.00033826/2025-49 / pg. 3



Quanto ao propósito da vinda desses aos autos a PGM, se observa a obtenção de autorização
legislativa, através da Lei 9733/2025, a Declaração de Utilidade Pública, a aprovação do Plano de
Trabalho da organização social pelo Senhor Secretário, a justificativa da inexigibilidade,
declarações, parecer técnico, indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto
normativo acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que sejam
cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o "checklist"
carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a produzirem seus devidos
efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

 

Dessa forma, caberá providenciar a publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o
crivo da legalidade, até a consumação da parceria.

 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando,
portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min.
WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p.
689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

 

Franca, 20 de janeiro de 2026.

 

 

Angelica Consuelo Peroni

Procuradora Municípal
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Franca, na data da assinatura digital.

 

[NOME DO SIGNATÁRIO]
[Cargo do signatário]

 

Documento assinado eletronicamente por Angelica Consuelo Peroni, Procurador Municipal, em
20/01/2026, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0237929 e o
código CRC E961CDD6.

Referência: Processo nº 3516200.410.00033826/2025-49 SEI nº 0237929
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